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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 
aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e 

dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização 
administrativa destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 

2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
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XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 

civil e mobilização nacional;  
XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas 
e conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa 

e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 
social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 

provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso 

que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de 

outro crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  
 
Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o 
crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 

agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
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conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a 

pena, se as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que 
a sanção penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 
24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for 
praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou 

por grupo de extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para 

que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 
de um a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  
 
Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade 

de resistência.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 
Resistência 

Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 
funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 
violência.  

 
Desobediência 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados 

no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 
2º, I, II, III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e 

§§ lº, 2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 

destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com 
a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio 

previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou 

consumado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 

regime fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado 

for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.464, de 28/3/2007) 
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§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 
se o réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 
(Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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